
 

 

Superior Tribunal de Justiça

Acordo no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.487.520 - SP 
(2019/0106721-8)
  

RELATOR : MINISTRO PRESIDENTE DO STJ
AGRAVANTE : UNIVERSO ONLINE S/A 
ADVOGADOS : MARCO VANIN GASPARETTI  - SP207221 
   MARINA CAVALCANTE TAVARES CALABUIG  - SP286836 
   BEATRIZ HOMEM DE MELLO BIANCHI  - SP319124 
AGRAVADO  : SALESFORCE TECNOLOGIA LTDA 
ADVOGADOS : MARCELA TRIGO DE SOUZA  - RJ127614 
   FELIPE ZALTMAN SALDANHA  - RJ175936 
   RAFAEL DE SOUZA QUEIROZ  - RJ209713 
   JULIANA LIBMAN  - RJ214946 
   EDUARDO BARBEITO DE VASCONCELLOS MAGALHÃES 

CASTRO  - RJ201257 
 

  

DESPACHO

O agravante, por meio da petição de fls. 1.682/1.685, informa que as partes 

firmaram acordo.

Tendo em vista a decisão singular de fls. 1.676/1.680, que conheceu do 

agravo para não conhecer do recurso especial, nada a deferir, tendo em vista o 

exaurimento da prestação jurisdicional no Superior Tribunal de Justiça.

Certifique-se o trânsito em julgado e, após, sejam os autos baixados à 

origem para apreciação do pedido de homologação da transação judicial.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília, 13 de junho de 2019.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA 

Presidente
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